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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
TEUTÔNIA/RS 

Processo:  5000520-33.2014.8.21.0159   

Autor:     HOLLMANN LATICÍNIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Réu:  OS MESMOS 

 

Fabíola Braga Torres, Economista, nomeada com Perita Judicial no processo supra 

citado, vem mui respeitosamente, perante V. Exa. comunicar que concluiu o Laudo Pericial, o 

qual está sendo entregue na 1ª Vara Cível da Comarca de Teutônia/RS. 

 

Quanto aos honorários periciais, solicito a V. Ex.ª, mui respeitosamente, determine o 

pagamento de 12,5 Salários Mínimos (R$ 20.262,50), referente a 50% da parcela remanescente e 

expedido alvará eletrônico.  Destacamos que  os honorários periciais acolhidos pela M.M. 

Julgadora do feito no evento n°334 (25 Salários Mínimos).  

 

Para a realização do alvará eletrônico, segue abaixo os dados para depósito dos 

honorários periciais (50% da parcela remanescente na entrega do laudo pericial): 

 

CPF: 915.453.400-30 
RG: 6056012369 
Dados bancários: 
Banco: 041 (Banrisul) 
Ag.: 0085 
Conta Corrente: 39.113673.0-9 
Correntista: Fabíola Braga Torres 

 
 
Coloco-me à disposição das partes e do MM. Julgador, para quaisquer 

esclarecimentos que entendam necessários. 
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N. Termos,  
P. Deferimento. 

 

 

Porto Alegre, 05 de maio de 2026 

 

  Esp. Fabíola Braga Torres 

Perita Econômico Financeira 

Economista – CORECON/RS 6.372-1 

Esp. Auditoria e Perícia 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FABIOLA BRAGA 

TORRES:91545340030

Assinado de forma digital por FABIOLA 

BRAGA TORRES:91545340030 

Dados: 2026.05.05 22:22:23 -03'00'
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L A U D O P E R I C I A L  

 

Fabíola Braga Torres, Economista, nomeada pela MM. Juíza, conforme 

Despacho/Decisão presente no evento n° 108, vem apresentar o Laudo Pericial. 

 

BREVE HISTÓRICO E OBJETIVO DA PERÍCIA 

 

De acordo com o Despacho/Decisão presente no evento nº 108, foi a presente 

perita nomeada para analisar a documentação contábil da empresa Hollmann Laticínios Indústria 

e Comércio Ltda., no contexto do processo de recuperação judicial convolado em falência, com o 

objetivo de apurar as causas e circunstâncias que levaram à decretação da falência, bem como 

averiguar eventuais irregularidades ou responsabilidades dos sócios. 

 

Solicitamos à Administradora Judicial documentações necessárias para a 

elaboração do trabalho pericial. Abaixo elencamos a documentação que foi entregue em 

diligência  pela Administradora Judicial: 

 

a) GFIP (período de 2000 a 2010); 

a.1) Livro Razão: Livros: 35 (07/2011 a 08/2011); 36 (09/2011 a 10/2011); 38 

(03/2012 a 04/2012); 39 (05/2012 a 06/2012); 40 (07/2012 a 08/2012), 41(08/2012 a 09/2012), 

42 (10/2012 a 11/2012) e 43 (11/2012 a 12/2012). O Livro Razão nº 36 foi objeto de análise 

parcial, restrita à verificação da movimentação da conta Sicredi no período. O Livro Razão nº 37 

não foi disponibilizado; 

a.2) Algumas Notas Fiscais (documentação “Imobilizado”) do período de 

fevereiro de 2008 a janeiro de 2018. 

a.3) Extratos bancários pontuais,  
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a.4) Declarações de IRPF de alguns sócios em exercícios isolados e  

a.5) Balancetes esparsos relativos aos anos de 2017 e 2019. 

 

Como pode ser visto no evento nº 491, além da documentação física 

disponibilizada a perita solicitou  outras documentações. No entanto, a Administradora Judicial 

informou no evento  nº 501, PET1, Página 3, que todos os documentos arrecadados da Empresa 

foram disponibilizados em diligência, que foram aqueles elencados no parágrafo anterior. 

 

Assim, outros documentos solicitados, tais como: Relatórios Contábeis (Balanço 

Patrimonial; DRE; Demonstração dos Fluxos de Caixa); Registros Contábeis (Notas Fiscais e 

Recibos, Livro Razão); Contratos e Acordos realizados com fornecedores, clientes, de 

financiamentos e empréstimos; Declarações Fiscais (Declaração de Imposto de Renda Pessoa 

Física dos sócios e Jurídica; documentos referentes a endividamentos com órgãos municipais, 

estaduais e federais)  não foram disponibilizados, seja por inexistência, por extravio durante o 

período de atividade da empresa, como transcrevemos abaixo: 

 

 

Cabe salientar que a documentação fornecida pelo Administrador Judicial 

antecede ao pedido de recuperação judicial, ocorrido em 2014. Assim,  o trabalho realizado está 

em conformidade somente com os documentos fornecidos dos anos de  2011 e 2012. 
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METODOLOGIA ADOTADA 

 

Descrevemos abaixo os principais pontos para realizar a análise técnica 
apresentada neste trabalho pericial: 

 Análise documental: exame dos livros razão de 2011 e 2012, balancetes parciais (2017 e 
2019), declarações de IRPF dos sócios, extratos bancários e demais documentos 
acostados aos autos. 

 Verificação de consistência: conferência, por amostragem, da correspondência entre os 
registros contábeis e extratos bancários. 

 Revisão das informações processuais: análise de manifestações do Ministério Público, 
Administradora Judicial e documentos anexados ao processo. 

 Confronto com a legislação aplicável: especialmente a Lei 11.101/2005. 

 

OBJETO DA PERÍCIA 

 

1. Designação e Objeto da Perícia 

A presente perícia foi designada por Despacho/Decisão da MM. Juíza de Direito 

da 1ª Vara Cível da Comarca de Teutônia/RS, conforme evento nº 108, no qual foi nomeada 

como Perita Contábil a subscridente Fabíola Braga Torres – REGISTRO CRE/RS 6.372-1. A 

nomeação decorreu de manifestação do Administrador Judicial (evento nº 96), que postulou a 

realização de perícia contábil para análise da documentação da empresa falida, com o objetivo de 

averiguar eventuais irregularidades e responsabilidades dos sócios, nos termos do artigo 22, 

inciso III, alínea “e”, da Lei nº 11.101/2005, que determina ao Administrador Judicial a 

elaboração do relatório das causas e circunstâncias que conduziram à situação da falência. O 

MM. Juízo determinou ainda a flexibilização do prazo para apresentação do referido relatório até 

a juntada do laudo pericial contábil. Assim, o objeto desta perícia compreende: (i) a análise da 
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documentação contábil disponibilizada pela Administradora Judicial; (ii) a verificação da 

existência ou não de atos irregulares ou fraudulentos praticados pelos sócios; e (iii) a 

identificação, na medida do possível, das causas e circunstâncias que levaram à decretação da 

falência. 

2. Contexto da Recuperação Judicial e Falência 

 

Verificamos que o processo de recuperação judicial foi ajuizado na data de 

15/07/2014, sendo posteriormente decretado a falência na data de  05/07/2021. Importante 

destacar que ocorreu um lapso temporal de sete anos entre o deferimento do processamento de 

recuperação judicial e a decretação da falência. 

Contatamos a partir da documentação disponibilizada para análise da empresa que 

no período anterior ao ajuizamento do pedido, especificamente nos exercícios de 2011 e 2012, a 

empresa apresentava elevada atividade operacional e faturamento expressivo, porém já 

coexistindo com sinais de deterioração econômico-financeira.  

Observamos na fl. 395, Livro 036, do Livro Razão de setembro a outubro de 2011 

que foi disponibilizado que a movimentação da conta “Vendas”, indica um faturamento no 

montante R$ 3.245.735,79 no bimestre: 
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A conta Caixa, do mesmo período, (Página 20, Livro 36, Livro Razão  referente 

aos meses de setembro e outubro de 2011), indica um saldo em caixa de R$ 299.794,05, e uma 

movimentação de ingresso de R$ 2.436.540,92 no bimestre: 
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Apesar da movimentação financeira positiva à época, embora relevante para 

contextualização histórica, tal movimentação não permite, por si só, a identificação das causas do 

pedido de recuperação judicial no período subsequente. 

Com base nos documentos disponibilizados, não foi possível identificar, de forma 

objetiva, os motivos que levaram ao ajuizamento da recuperação judicial em 2014, uma vez que 

os registros contábeis analisados não abrangem o período imediatamente anterior ao pedido. 

Dito de outro modo, considerando que os documentos contábeis disponibilizados 

da falida se referem tão somente aos exercícios de 2011 e 2012, período em que apresentava 

atividade operacional relevante e faturamento expressivo, foi impossível identificar o(s) 

motivo(s) específico que culminaram no pedido de recuperação judicial da empresa em 2014, e 

muito menos de sua falência em 2021.  

Para esse fim, seria imprescindível a juntada das seguintes demonstrações 

contábeis: balanços patrimoniais, demonstração de lucros e prejuízos acumulados e balancetes 

mensais. 

Considerando os documentos contidos nos autos, por amostragem, foi possível 

verificar que as demonstrações contábeis espelham fielmente os saldos bancários, como 

demonstramos a seguir: 

 Saldo conta Sicredi fl. 1922, Evento 3, ANEXO11, Página 66, possui saldo 

no valor de R$ 1.379.910,49 (mai/2019), valor este idêntico ao que consta 

na cópia do Livro Razão juntada na fl. 2094, Evento 3, ANEXO11, Página 

66. 

 

Saldo conta Sicredi em maio/2019 
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Demostramos também parte do Livro Razão, mai/2019: 
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3. Análise da Documentação Diligenciada 

Analisamos os Livros Razão de números 35 (julho a agosto de 2011), 38 (março a 

abril de 2012), 39 (maio a junho de 2012), 40 (julho a agosto de 2012), 41 (agosto a setembro de 

2012), 42 (outubro a novembro de 2012) e 43 (novembro a dezembro de 2012).  

Importa destacar que a análise foi realizada por amostragem, abrangendo os 

períodos bimestrais disponíveis de julho de 2011 a dezembro de 2012, não contemplando todos 

os meses do período nem os exercícios anteriores a 2011 ou posteriores a 2012.  

O Livro Razão nº 36 (setembro a outubro de 2011) foi objeto de análise parcial, 

restrita à verificação da movimentação da conta Sicredi no período, conforme detalhado na seção 

seguinte. O Livro Razão nº 37 não foi disponibilizado, não sendo, portanto, objeto de análise. A 

partir da amostragem realizada, foi possível identificar os seguintes aspectos da situação 

econômico-financeira da empresa nos períodos disponibilizados. 

3.a) Análise da movimentação de caixa e contas bancárias nos Livros Razão 

O Livro Razão nº 39 (maio a junho de 2012) registra, na conta Caixa (S – 

1.1.01.001.001.000), movimentação intensa ao longo do bimestre. Verificamos que na data de 

07/05/2012, o saldo inicial era de R$ 461.645,74 D, com débitos totais no mês de                               

R$ 5.987.036,08 (07/05/2012) e créditos de R$ 6.005.512,33 (30/06/2012).  

No Livro Razão nº 40 (julho a agosto de 2012), o saldo inicial da conta Caixa era 

de R$ 21.337,24 D, com recebimento de clientes diversos de R$ 300.000,00 na data de 

01/07/2012. 

 No Livro Razão nº 41 (agosto a setembro de 2012), observamos que a conta 

Caixa inicia o período com saldo de R$ 445.342,05 D, encerrando setembro com saldo de                   
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R$ 22.802,41 D na conta Banrisul (16309), após movimentação bimestral de R$ 2.861.097,07 

em débitos e R$ 3.229.563,37 em créditos.  

No Livro Razão nº 42 (outubro a novembro de 2012), o saldo inicial da conta 

Caixa era de R$ 76.875,75 D, com recebimentos expressivos de clientes diversos de                           

R$ 250.000,00 na data de 04/10/2012 e R$ 220.000,00 na data de 15/11/2012.  

Constatamos que a empresa operava com contas nos bancos Sicredi (conta 16293) 

e Banrisul (conta 16309), ambas com movimentação diária expressiva em todo o período 

analisado. 

3.b) Análise das Receitas Operacionais — Faturamento Bruto nos Livros 

Razão 

Verificamos que a conta Receita Venda a Prazo (1258 – 3.1.01.001.001.000) 

apresenta volume substancial em todos os livros analisados.  

No Livro Razão nº 35 (julho a agosto de 2011), o saldo da conta ao final do 

período alcançou R$ 13.644.336,88 C.  

No Livro nº 38 (março a abril de 2012), o saldo final atingiu R$ 4.639.691,83 C.  

No Livro nº 39 (maio a junho de 2012), o saldo final atingiu R$ 9.318.176,49 C, 

com créditos a dezenas de clientes — supermercados, laticínios, padarias, restaurantes e 

mercearias — demonstrando carteira pulverizada e diversificada.  

No Livro nº  40 (julho a agosto de 2012), o saldo final atingiu R$ 11.908.195,60 C 

(conta 3.1.01.001.001.000).  

No Livro nº 41 (agosto a setembro de 2012), a conta Receita Venda a Prazo 

acumulou débitos de R$ 1.201.190,98 e créditos de R$ 3.159.704,58, encerrando com saldo de 

R$ 13.866.709,20 C.  
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No Livro nº 42 (outubro a novembro de 2012), o saldo acumulado atingiu                    

R$ 4.646.763,47 de créditos no bimestre, com saldo final de R$ 16.870.398,76 C — o maior 

saldo de receitas registrado em todo o período analisado.  

A conta Revenda de Mercadorias a Prazo (60 – 3.1.01.001.001.000) igualmente 

apresentou volume expressivo como destacaremos a seguir: no Livro nº 39, o total de créditos 

em junho de 2012 alcançou R$ 4.028.084,59, com saldo de R$ 4.991.128,04 C; no Livro nº 42, o 

saldo acumulado era de R$ 12.358.732,29 C; e no Livro nº 43 (novembro a dezembro de 2012), a 

conta encerrou com saldo de R$ 15.943.744,96 C.  

Esses dados evidenciam que a empresa mantinha carteira de clientes diversificada, 

com vendas a atacadistas, supermercados, cooperativas e distribuidoras de laticínios de diversos 

municípios. 

3.c) Aquisição de matéria-prima e pagamentos a produtores 

A conta Fornecedores Diversos (10388) apresenta lançamentos sistemáticos e 

recorrentes ao longo de todos os períodos.  

A análise dos Livros Razão de números 35 a 43, compreendendo o período de 

julho de 2011 a dezembro de 2012, evidencia uma cadeia de fornecedores ativa e diversificada.  

No Livro Razão n.º 35 (jul./ago. 2011) identificam-se fornecedores como 

Mercoplasa Indústria de Contentores Ltda.; Embalux Ind. Com. Embalagens Ltda..  

No Livro Razão n.º 38 (mar./abr. 2012), registram-se pagamentos a Cotrilac Com 

Transp e Ind Lacteos Ltda e Transportes Feline Ltda. 

 O Livro Razão n.º 39 (mai./jun. 2012) apresenta fornecedores como Pratikos 

Alimentos Ltda ME e Mario Magetanz.  
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No Livro Razão n.º 40 (jul./ago. 2012) constam pagamentos a Coml. Rizzi & 

Agnischock Ltda. e Transportes Lohmann Ltda.  

O Livro Razão n.º 41 (ago./set. 2012) registra transações com Frilat Comércio e 

Representação Ltda. e Imigrante Representações Ltda..  

Já nos Livros Razão n.º 42 e 43 (out./dez. 2012), identificam-se fornecedores 

como Ferragens Diehk Ltda e ChtransTransportes Rodoviários Ltda, demonstrando a 

continuidade e regularidade das relações comerciais da empresa ao longo do período analisado. 

O Livro nº 41 registra ainda em 20/08/2012 o recolhimento de FUNRURAL                

(R$ 26.724,24), DARF IRRF (R$ 1.274,14) e INSS (R$ 23.684,51) referentes a 07/2012, 

indicando regularidade no cumprimento das obrigações previdenciárias nesse período.  

No Livro nº 42, em 14/11/2012, foram registrados pagamentos a mais de 40 

produtores individuais em um único dia, com valores variando entre R$ 321,86 e R$ 2.779,62, 

somando R$ 128.383,51 em débitos.  

 

3.d) Endividamento, encargos financeiros e registros de protesto 

O Livro Razão nº 39 evidencia volume relevante de juros e encargos financeiros. 

A conta Juros Pagos (115 – 3.2.06.001.001.000) registra no período de maio a junho de 2012 

total de débitos de R$ 316.982,53, com destaque para parcelas de contratos de capital de giro 

junto ao Sicredi (CTR B171312524, B220301377, B271305493, B271307062, entre outros) e 

pagamentos de parcelas de leasing junto ao Banco Safra. A conta Parcelamento FUNRURAL LP 

(2.2.02.001.001.000) apresentava saldo de R$ 60.869,10 C. 

No início do Livro nº 41, identificamos amortizações mensais no montante de                 

R$ 1.295,08, encerrando setembro de 2012 com saldo de R$ 58.278,94 C.  
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Na conta Parcelamento LEI 11.941/09 Consolidado (2.2.02.001.001.000) 

identificou um saldo de R$ 292.307,50 C no Livro nº 41, com transferências mensais de                 

R$ 9.403,12, encerrando em R$ 273.501,26 C em 30/09/2012 — indicando regularidade nas 

amortizações do parcelamento fiscal.  

No Livro Razão n.º 39, referente ao período de maio a junho de 2012, identifica-

se a liberação de empréstimo via Contrato de Mútuo com Sergio Alberto Seewald (conta 16905), 

registrado em 29/06/2012 sob o número de lançamento 289225, no valor de R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais), evidenciando que a empresa captava recursos junto a seus próprios sócios 

para sustentar seu capital de giro. Na mesma data, registra-se depósito no Sicredi (conta 1411) no 

valor de R$ 2.988.600,00, demonstrando movimentação financeira de grande expressão no 

encerramento do período.  

Ressaltamos que foram identificados, ao longo dos Livros Razão analisados, 

registros de pagamentos relacionados a títulos protestados na Comarca de Teutônia. No Livro nº 

38 (março a abril de 2012), foram localizados em 30/04/2012 pagamentos de custas de registro 

de protestos (registros 5736, 5748, 5787, 5822 e tabelionato de Teutônia), com valores 

individuais entre R$ 4,65 e R$ 18,70. No Livro nº 43 (novembro a dezembro de 2012), em 

31/12/2012, foram identificados pagamentos de registros de protestos na Comarca de Teutônia 

(registros 6818, 6852, 6911 e 6920). A existência desses registros, ainda que não seja possível 

apurar o montante total dos títulos protestados com base nas páginas digitalizadas disponíveis, 

sinaliza dificuldades no cumprimento de obrigações com fornecedores já no exercício de 2012, 

quase dois anos antes do pedido de recuperação judicial. 

3.e) Resultado do Exercício — Prejuízos Acumulados 

O Livro Razão nº 40 (conta 2.9.04.001.001.000 – Prejuízos Acumulados) registra 

saldo de R$ 376.502,92 D já em 01/07/2012, com ajustes de estornos parciais de PIS e COFINS 
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sobre compras de leite in natura nos exercícios de 2010 e 2011 e de depreciação de veículo, 

elevando o saldo para R$ 407.052,61 D.  

O Livro nº 43 evidencia que ao encerramento de 2012, os prejuízos acumulados 

atingiram um montante de R$ 1.567.805,25 D (30/12/2012), resultado que incorporou: Provisão 

CSLL – Crédito Diferido s/ Base Negativa 2012 (R$ 89.537,78); Provisão IRPJ – Crédito 

Diferido s/ Prejuízo Fiscal 2012 (R$ 248.716,05); e Transferência de Encerramento de Período                          

(R$ 1.498.579,56). Este indicador é de especial relevância: constatamos que, embora a empresa 

tivesse elevado volume de receitas brutas em 2012, acumulava prejuízos crescentes ao longo do 

exercício, ou seja, os custos operacionais e encargos financeiros superavam na época a margem 

gerada pelas vendas — quadro que, associado à presença de títulos protestados já em setembro 

de 2012, sinaliza o início de agravamento na situação econômico-financeira ainda no próprio 

exercício de 2012. 

Com base nas análises por amostragem das contas constantes dos Livros Razão, 

apresenta-se abaixo o resumo das principais contas examinadas e seus respectivos períodos: 

Resumo das Principais Contas por Período (Livros Razão — Amostragem) 

Livro Período Saldo Caixa 
(R$) 

Rec. Venda 
Prazo — Saldo 

Revenda 
Mercad. — 

Saldo 

Prejuízos 
Acumulados 

35 Jul–Ago/2011 n/d 13.644.336,88 C n/d n/d 

38 Mar–Abr/2012 n/d 4.639.691,83 C n/d n/d 

39 Mai–Jun/2012 461.645,74 D 9.318.176,49 C 4.991.128,04 C n/d 

40 Jul–Ago/2012 21.337,24 D 11.908.195,60 C 6.563.820,44 C 407.052,61 D 

41 Ago–Set/2012 445.342,05 D 13.866.709,20 C n/d n/d 
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Livro Período Saldo Caixa 
(R$) 

Rec. Venda 
Prazo — Saldo 

Revenda 
Mercad. — 

Saldo 

Prejuízos 
Acumulados 

42 Out–Nov/2012 76.875,75 D 16.870.398,76 C 12.358.732,29 C n/d 

43 Nov–Dez/2012 n/d 19.078.300,57 C 15.943.744,96 C 1.567.805,25 D 

Obs.: Livros Razão disponibilizados pela Administradora Judicial.  

Análise por amostragem. n/d = dado não disponível no período. Valores em vermelho = saldo devedor (D). C = saldo credor. 

 

f) Evolução do Quadro de Pessoal — Análise das Guias GFIP/FGTS (2001–
2010) 

As Guias GFIP/FGTS disponibilizadas cobrem competências do período de 2001 

a 2010, por amostragem, conforme demonstrado na tabela a seguir.  

Pela análise realizada verificamos uma trajetória de crescimento expressivo no 

quadro de empregados e na folha de pagamento da empresa ao longo da década. Em 2001/2002, 

a empresa possuía entre 4 e 11 trabalhadores. Nos anos de 2003 a 2009, o quadro se manteve 

reduzido, entre 1 e 4 funcionários — período que provavelmente corresponde a uma fase de 

reestruturação operacional. A partir de 2010, observa-se crescimento acelerado do quadro 

funcional, consistente com a expansão das atividades operacionais evidenciada nos Livros Razão 

de 2011 e 2012.  

Observamos que as GFIPs analisadas não apresentam encargos ou multas por 

recolhimento em atraso, indicando regularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas nos 

períodos disponibilizados.  
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Ressaltamos que não foram disponibilizadas GFIPs referentes aos anos de 2011 

em diante, período de maior relevância para a investigação das causas do pedido de recuperação 

judicial. 

Abaixo segue um quadro demonstrativo com a quantidade de trabalhadores, 

remuneração total e FGTS a recolher. Valores estão presentes na documentação disponibilizada: 

Guias GFIP/FGTS analisadas por amostragem (2001–2010) 

 

Competência 

Nº  

Trabalhadores 

Remuneração  

Total  

 (R$) 

FGTS a Recolher  

(R$) 

01/2001 11 8.243,87 331,46 

02/2001 11 8.243,87 331,46 

08/2001 10 7.545,21 275,57 

02/2002 6 5.535,91 215,52 

02/2003 4 3.484,36 66,67 

08/2004 3 3.540,52 90,14 

03/2005 3 1.721,19 94,45 

07/2007 1 1.603,25 128,26 

10/2007 1 1.603,25 128,26 

07/2008 1 2.603,65 208,29 

10/2008 1 3.075,33 246,02 

04/2009 1 3.606,37 288,50 
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Competência 

Nº  

Trabalhadores 

Remuneração  

Total  

 (R$) 

FGTS a Recolher  

(R$) 

07/2009 1 2.253,63 180,29 

06/2010 13 14.647,80 1.171,82 

08/2010 26 24.679,11 1.974,32 

12/2010 38 55.274,40 4.421,95 

 

Destacamos que no quadro apresentado acima foi realizado por amostragem, anos 

de 2001 a 2010. 

 

3.g) Análise econômico-financeira referente documentação disponibilizada – 
Livros Razão e Gfip 

A partir do que foi exposto acima referente aos Livros Razão e GFIPs realizamos 

uma análise econômico-financeira consistente para os exercícios de 2011 e 2012. Constatamos 

que a empresa operava em plena atividade comercial, com receitas brutas expressivas, quadro de 

pessoal em expansão, base de clientes diversificada e pagamentos regulares de obrigações 

trabalhistas e fiscais. Contudo, os mesmos registros já sinalizavam elementos de fragilidade 

estrutural, tais como: prejuízos acumulados crescentes ao longo de 2012 (encerrando o ano em 

R$ 1.567.805,25 D), encargos financeiros elevados com múltiplos contratos de capital de giro e 

leasing, dependência de aportes de sócios via contratos de mútuo para sustentação do capital de 

giro, dívidas fiscais parceladas (FUNRURAL e LEI 11.941/09), e  registro de pagamento de 

títulos protestados na Comarca de Teutônia já em setembro de 2012.  
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Os elementos identificados — notadamente a presença de prejuízos acumulados, 

elevação dos encargos financeiros, dependência de capital de giro de terceiros e registros de 

títulos protestados já no exercício de 2012 — indicam que o processo de deterioração 

econômico-financeira da empresa teve início antes mesmo do pedido de recuperação judicial, 

não se caracterizando como evento súbito, mas progressivo. 

A ausência de documentação contábil para os exercícios de 2013 a 2021 impede, 

contudo, que a perícia identifique com precisão a evolução desse processo até o desfecho da 

falência. 

4. Documentação Contábil e Limitações 

Importante destacar as limitações referente a documentação apresentada para a 
execução do presente laudo pericial: 

 

 Com relação aos Livros Razão, estes foram  disponibilizados referente aos anos de 2011 e 

2012 e de maneira parcial.  Referem-se a período muito anterior ao ajuizamento da 

recuperação judicial, não contribuindo para a investigação das suas causas, muito menos da 

falência, ocorrida sete anos depois.  Assim fica prejudicada apresentação de conclusões 

solicitadas pela administração judicial sem a apresentação dos balanços, balancetes mensais, 

demonstração de resultados e livros razão referente aos anos de 2013 (ano anterior ao pedido 

de recuperação judicial) e 2017 (ano em que há demonstração de sua inviabilidade 

econômica pelos documentos acostados aos autos) da falida. 

 Os únicos balancetes fornecidos, de 2017 e 2019 (mai/2017, jul/2019 e mai/2019, fl. 1534, 

Evento 3, ANEXO9, Página 228; fl. 1989, Evento 3, ANEXO11, Página 133 e fl. 2258, 

Evento 3, ANEXO12, Página 105), demonstram ausência de faturamento, indicando que a 

empresa se encontrava inativa nesses períodos. Com isso, foi impossível à Perita  identificar 

Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, LAUDO1, Página 19



 

 

    

Fone: (51) 99283-7145  
 periciaeconomicapoa@gmail.com 
@fabiola.economista 
 

20 

o motivo pelo qual uma empresa que tinha excelente saúde financeira em 2012, cinco anos 

depois, passou a ser inviável economicamente. 

 Com relação às declarações de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) apresentadas pelos 

sócios (Sergio Seewald 2013/2014, Eduardo Fuhr 2013/2014, Marcia Dick 2017/2018 e 

Mario Stockmann 2014/2015), as mesmas referem-se a exercícios isolados – ou seja, um 

único exercício de cada sócio –, inviabilizando qualquer análise comparativa de evolução 

patrimonial (seja para mais, seja para menos). 

Conforme mencionado pela Administradora Judicial (fl. 4228, Evento 501, PET1, 

Página 3), não há outros documentos disponíveis, o que limitou substancialmente a abrangência 

desta perícia, limitando de forma relevante a abrangência das conclusões periciais. 

 

Importante destacar que, conforme informado pela falida (fl. 2252 e 2255, Evento 

3, Anexo12, Páginas 99 e 102), foram entregues as demonstrações contábeis, em cumprimento 

ao inc.I, Art. 105 da Lei 11.101/2005, quais sejam: balanço patrimonial, demonstração de 

resultado do exercício e notas explicativas referentes aos últimos três exercícios sociais.  

No entanto, tais documentos não foram localizados entre os arrolados pela 

Administradora Judicial. 
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5. Verificação de Irregularidades (ausência das mesmas) 

 

A partir da documentação disponibilizada para elaboração do presente trabalho 

destacamos as informações referente a existência ou não de irregularidades. 

 

Como já apresentado no presente trabalho, com relação ao saldo bancário da conta 

Sicredi, constatou-se que o valor de R$ 1.379.910,49 em 13/05/2019  que foi apresentado no 

evento nº 3, ANEXO11, Página 66, confere com os valores contábeis lançados no Livro Razão 

presente no evento nº 3, ANEXO11, Página 66, demonstrando a fidedignidade das informações 

contábeis apresentadas.  

 

 

Saldo conta Sicredi, mai/2019 (evento nº 3 Anexo 11, Página 6): 
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Cópia do Livro Razão, mai/2019 (evento nº 3 Anexo 11, Página 6): 
 

 

Verificamos que as denúncias de irregularidades levantadas no curso do processo 

foram sanadas e esclarecidas, conforme documentos juntados e anuência da Administradora 

Judicial.  

Identificamos que os questionamentos feitos pela Administradora Judicial na fl. 

1351, Evento 3, ANEXO 9, Página 45, foram sanados na fl. 1669, Evento 3, ANEXO10, Página 

77, como transcrevemos abaixo: 

 

 

Da mesma forma, a denúncia relacionada à venda de bens de fl. 1961, Evento 3, 

ANEXO11, Página 105 foi satisfatoriamente esclarecida pela recuperanda (à época) na fl. 2005, 

Evento 3, ANEXO11, Página 149, com a juntada de documentos, fl. 2006/26, Evento 3, 
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ANEXO11, Página 150/171, e total anuência da Administradora Judicial na fl. 2027, Evento 3, 

ANEXO11, Página 171: 

 

Na documentação contábil arrolada, bem como nos documentos acostados nos 

autos do processo, não foram identificados atos de desvio patrimonial, transferências ilegais de 

bens ou outras condutas que caracterizassem responsabilidade dos sócios pela falência. 

Em atendimento ao objeto da perícia fixado na decisão judicial, a Perita apresenta, 

de forma objetiva, as seguintes respostas: 

a) Quanto às causas da falência: 

Não foi possível determinar, de forma objetiva e conclusiva, as causas que levaram ao pedido de 

recuperação judicial em 2014 e à posterior convolação em falência em 2021, em razão da 

ausência de documentação contábil essencial referente ao período de 2013 a 2021. 

b) Quanto à existência de irregularidades: 

Não foram identificadas, nos documentos analisados, evidências de atos irregulares, fraudulentos 

ou de dilapidação patrimonial. 
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c) Quanto à responsabilidade dos sócios: 

Não há elementos técnicos suficientes nos autos que permitam imputar responsabilidade direta 

aos sócios pela decretação da falência. 

CONCLUSÃO 

 

Diante das análises realizadas e com fundamento nos documentos 

disponibilizados pela Administradora Judicial e acostados nos autos do presente processo, a 

Perita, apresenta as seguintes considerações: 

I. Da Situação Econômico-Financeira nos Períodos Analisados 

A análise dos Livros Razão referentes aos exercícios de 2011 e 2012 evidencia 

que, nos períodos documentados, a empresa Hollmann Laticínios Indústria e Comércio Ltda. 

apresentava atividade operacional intensa e receitas brutas expressivas.  

Identificamos que o  faturamento bimestral alcançava valores superiores a R$ 13 

milhões em 2011, e a empresa mantinha carteira de clientes diversificada — supermercados, 

atacadistas, cooperativas e distribuidoras de laticínios — além de quadro de pessoal em franca 

expansão, conforme demonstrado pelas Guias GFIP/FGTS analisadas.  

No entanto, constatamos que, mesmo com receitas expressivas, a empresa já 

acumulava sinais de deterioração econômico-financeira no próprio exercício de 2012, como 

destacamos a seguir:  

(a) Prejuízos acumulados de R$ 1.567.805,25 ao encerramento do exercício;  
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(b) Encargos financeiros elevados, com múltiplos contratos de capital de giro 

junto ao Sicredi e contratos de leasing junto ao Banco Safra, totalizando R$ 316.982,53 apenas 

no bimestre maio/junho de 2012; 

(c) Dependência de aportes de sócios via Contratos de Mútuo para sustentação do 

capital de giro; 

(d) Dívidas fiscais parceladas, incluindo o Parcelamento FUNRURAL LP (saldo 

de R$ 60.869,10 C em agosto/2012) e o Parcelamento LEI 11.941/09 Consolidado (saldo de              

R$ 292.307,50 C); e  

(e) Registros de pagamentos de títulos protestados na Comarca de Teutônia 

identificados nos Livros Razão nº 38 (abril/2012) e nº 43 (dezembro/2012), sinalizando 

dificuldades no cumprimento de obrigações com fornecedores já no exercício de 2012.  

Tais elementos, em conjunto, afastam a tese de que o colapso econômico-

financeiro tenha sido episódico ou súbito, indicando processo de deterioração progressiva 

iniciado ainda em 2012, dois anos antes do pedido de recuperação judicial. 

Com relação aos únicos balancetes disponibilizados, referentes a maio/2017, 

julho/2019 e maio/2019 (fls. 1534, 1989 e 2258, Evento 3), verificamos a ausência total de 

faturamento, confirmando que a empresa já se encontrava inativa nesses períodos.  

Importante destacar que não foi possível à perícia identificar, com precisão, o 

momento em que a deterioração de 2012 evoluiu até o quadro de inatividade verificado em 2017, 

em razão da ausência de documentação contábil do período intermediário. 

II. Da Ausência de Irregularidades 

Da totalidade dos documentos analisados (tanto os disponibilizados pela 

Administradora Judicial quanto os acostados aos autos do processo), não foram identificadas 
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evidências de atos irregulares, fraudulentos ou de desvio patrimonial imputável aos sócios da 

empresa.  

Os questionamentos levantados no curso do processo pela Administradora Judicial 

foram devidamente esclarecidos e sanados pela recuperanda, com juntada de documentação 

comprobatória e anuência expressa da própria Administradora Judicial (fl. 1669, Evento 3, 

ANEXO10, Pg. 77; fl. 2027, Evento 3, ANEXO11, Pg. 171). A verificação de consistência entre 

os registros contábeis e os extratos bancários — exemplificada pelo confronto do saldo da conta 

Sicredi de R$ 1.379.910,49 em 13/05/2019 com o Livro Razão correspondente — demonstra 

fidedignidade das informações contábeis apresentadas. 

III. Das limitações das análises e da impossibilidade de conclusão quanto às 

causas da falência 

A determinação objetiva das causas que levaram ao pedido de recuperação judicial 

em 2014 e à posterior convolação em falência em 2021 restou inviabilizada pela ausência de 

documentação contábil referente ao período crítico de 2013 a 2021.  

Para o adequado cumprimento do objeto desta perícia, seria imprescindível a 

disponibilização de, ao menos: balanços patrimoniais, demonstrações de resultado do exercício, 

balancetes mensais e Livros Razão referentes ao período de 2013 a 2017.  

Conforme informado pela Administradora Judicial (fl. 4228, Evento 501, PET1, 

Pg. 3), não há outros documentos disponíveis, o que limitou substancialmente a abrangência do 

presente trabalho.  

Tal ausência é formalmente registrada no presente laudo e não pode ser atribuída à 

perícia, que atuou nos estritos limites do conjunto documental disponibilizado, observando rigor 

técnico e metodológico compatível com as circunstâncias do caso. 
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Importante ressaltar que, conforme declarado pela própria falida (fls. 2252 e 2255, 

Evento 3, Anexo 12, págs. 99 e 102), teriam sido entregues as demonstrações contábeis exigidas 

pelo inciso I do art. 105 da Lei nº 11.101/2005 por ocasião do pedido de recuperação judicial. 

Corrobora tal declaração o fato de que o MM. Juízo deferiu o processamento da 

recuperação judicial (fl. 285, Evento 3, Anexo 4, pág. 57) e, posteriormente, decretou a falência 

(fl. 2461, Evento 9, SENT1, pág. 2), atos que pressupõem o atendimento aos requisitos 

documentais previstos no art. 51 da referida lei. 

A não localização desses documentos entre aqueles disponibilizados pela 

Administradora Judicial sugere sua eventual não juntada aos autos ou possível extravio no curso 

do processo, circunstância que não decorre da atuação da perícia e que limita o alcance das 

conclusões técnicas. 

Com base em todo o exposto, a perícia conclui que: 

a) Quanto às causas da falência: não foi possível determinar, de forma objetiva e 

conclusiva, as causas que motivaram o pedido de recuperação judicial em 2014 e a 

posterior convolação em falência em 2021, em razão da ausência de documentação 

contábil referente ao período crítico de 2013 a 2021. Os registros de 2012, porém, já 

apontavam para um processo de deterioração financeira em curso. 

b) Quanto às irregularidades: não foram identificadas, nos documentos analisados, 

evidências de atos irregulares, fraudulentos ou de desvio patrimonial imputáveis aos 

sócios da falida. A análise da possibilidade de crime falimentar, porém, só seria viável 

mediante a disponibilização de documentação referente ao lapso temporal entre o pedido 

de recuperação e a convolação em falência (2014–2021), o que não ocorreu no presente 

caso. 
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c) Quanto à responsabilidade dos sócios: os documentos disponíveis não fornecem 

elementos suficientes para imputar responsabilidade direta dos sócios pela decretação da 

falência, seja a título de ato doloso, culposo ou fraudulento. A insuficiência documental, 

por si só, não pode ser interpretada em desfavor dos sócios, tratando-se de ônus que recai 

sobre quem alega. 

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE O LAUDO PERICIAL 

 

O presente Laudo Pericial foi elaborado em conformidade com o Código de 

Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) e com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas à 

Perícia (NBC TPs), tendo como fundamento os seguintes elementos: 

a) Livros Razão nº 35 (jul–ago/2011), 36 (set–out/2011 — análise parcial, conta Sicredi), 

38 (mar–abr/2012), 39 (mai–jun/2012), 40 (jul–ago/2012), 41 (ago–set/2012), 42 (out–

nov/2012) e 43 (nov–dez/2012), disponibilizados pela Administradora Judicial — 

analisados por amostragem; 

b) Guias GFIP/FGTS referentes ao período de 2001 a 2010 — analisadas por amostragem 

(competências não contínuas); 

c) Balancetes esparsos de maio/2017, julho/2019 e maio/2019 (fls. 1534, 1989 e 2258, 

Evento 3); 

d) Declarações de IRPF dos sócios: Sergio Seewald (2013/2014), Eduardo Fuhr 

(2013/2014), Marcia Dick (2017/2018) e Mario Stockmann (2014/2015); 

e) Extratos bancários pontuais, Notas Fiscais do imobilizado (fevereiro/2008 a 

janeiro/2018) e demais documentos acostados aos autos; 
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f) Conhecimento técnico e metodologia própria da Perita Judicial, com verificação de 

consistência por confronto entre registros contábeis e extratos bancários. 

A presente perícia é acompanhada dos seguintes anexos, que integram este laudo 

para todos os fins de direito: Anexo I — Documentação Digitalizada (Livros Razão e Guias 

GFIP/FGTS disponibilizados pela Administradora Judicial); e Anexo II — Planilha de Análise 

dos Livros Razão (detalhamento das contas examinadas por período, digitalizados dos Livros 

Físicos). 

Registramos que as constatações e análises apresentadas neste laudo são de caráter 

técnico-pericial. Não compete à Perita Judicial a apreciação da legalidade dos atos praticados 

pelos envolvidos, eis que tal apreciação é matéria de direito, cuja apreciação é prerrogativa 

exclusiva da MM. Julgadora do feito. 

 

 Coloco-me à disposição das Partes e da MM. Julgadora para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 

N. Termos,  

P. Deferimento. 

Porto Alegre, 05 de maio de 2026. 

 
Esp. Fabíola Braga Torres 

Perita Econômico Financeira 

Economista – CORECON/RS 6.372-1 

Esp. Auditoria e Perícia 
 

FABIOLA BRAGA 
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Assinado de forma digital por FABIOLA BRAGA 

TORRES:91545340030 

Dados: 2026.05.05 22:23:07 -03'00'

Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, LAUDO1, Página 30



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ANEXO

LAUDO PERICIAL - REFER. AO EVENTO: 582

05/05/2026 22:59:34

CORECONRS006372 - FABIOLA BRAGA TORRES

5000520-33.2014.8.21.0159

605

Documento 2



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO2, Página 1



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO2, Página 2



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO2, Página 3



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO2, Página 4



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO2, Página 5



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO2, Página 6



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO2, Página 7



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO2, Página 8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ANEXO

LAUDO PERICIAL - REFER. AO EVENTO: 582

05/05/2026 22:59:34

CORECONRS006372 - FABIOLA BRAGA TORRES

5000520-33.2014.8.21.0159

605

Documento 3



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO3, Página 1



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO3, Página 2



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO3, Página 3



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO3, Página 4



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO3, Página 5



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO3, Página 6



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO3, Página 7



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO3, Página 8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ANEXO

LAUDO PERICIAL - REFER. AO EVENTO: 582

05/05/2026 22:59:34

CORECONRS006372 - FABIOLA BRAGA TORRES

5000520-33.2014.8.21.0159

605

Documento 4



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO4, Página 1



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO4, Página 2



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO4, Página 3



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO4, Página 4



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO4, Página 5



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO4, Página 6



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO4, Página 7



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ANEXO

LAUDO PERICIAL - REFER. AO EVENTO: 582

05/05/2026 22:59:34

CORECONRS006372 - FABIOLA BRAGA TORRES

5000520-33.2014.8.21.0159

605

Documento 5



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO5, Página 1



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO5, Página 2



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO5, Página 3



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO5, Página 4



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO5, Página 5



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO5, Página 6



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO5, Página 7



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO5, Página 8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ANEXO

LAUDO PERICIAL - REFER. AO EVENTO: 582

05/05/2026 22:59:34

CORECONRS006372 - FABIOLA BRAGA TORRES

5000520-33.2014.8.21.0159

605

Documento 6



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO6, Página 1



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO6, Página 2



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO6, Página 3



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO6, Página 4



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO6, Página 5



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO6, Página 6



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO6, Página 7



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO6, Página 8



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO6, Página 9



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO6, Página 10



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO6, Página 11



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO6, Página 12



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO6, Página 13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ANEXO

LAUDO PERICIAL - REFER. AO EVENTO: 582

05/05/2026 22:59:34

CORECONRS006372 - FABIOLA BRAGA TORRES

5000520-33.2014.8.21.0159

605

Documento 7



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO7, Página 1



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO7, Página 2



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO7, Página 3



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO7, Página 4



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO7, Página 5



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO7, Página 6



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO7, Página 7



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO7, Página 8



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO7, Página 9



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ANEXO

LAUDO PERICIAL - REFER. AO EVENTO: 582

05/05/2026 22:59:34

CORECONRS006372 - FABIOLA BRAGA TORRES

5000520-33.2014.8.21.0159

605

Documento 8



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO8, Página 1



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO8, Página 2



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO8, Página 3



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO8, Página 4



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO8, Página 5



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO8, Página 6



Processo 5000520-33.2014.8.21.0159, Evento 605, ANEXO8, Página 7



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ANEXO

LAUDO PERICIAL - REFER. AO EVENTO: 582

05/05/2026 22:59:34

CORECONRS006372 - FABIOLA BRAGA TORRES

5000520-33.2014.8.21.0159

605

Documento 9



Livro Período Saldo Caixa (R$) Saldo Conta Sicredi (R$)
Saldo Conta Banrisul 

(R$)

Rec. Venda a Prazo — Saldo 

Final (R$)

Revenda Mercad. — Saldo 

(R$)
Prejuízos Acumulados (R$)

35 Jul–Ago/2011 n/d n/d n/d 13.644.336,88 C n/d n/d

38 Mar–Abr/2012 n/d n/d n/d 4.639.691,83 C n/d n/d

39 Mai–Jun/2012 461.645,74 C n/d n/d 9.318.176,49 C 4.991.128,04 C n/d

40 Jul–Ago/2012 21.337,74 C 10.054,95 C n/d 11.908.195,60 C 6.563.820,44 C 407.052,61 D

41 Ago–Set/2012 445.342,05 C n/d 22.802,41 C 13.866.709,20 C n/d n/d

42 Out–Nov/2012 76.875,75 C n/d n/d 16.870.398,76 C 12.358.732,29 C n/d

43 Nov–Dez/2012 409.430,66 D n/d n/d 19.078.300,57 C 15.943.744,96 C 1.567.805,25 D

1000000

Esp. Fabíola Braga Torres
Economista – CORECON/RS 6.372-1

Esp. Auditoria e Perícia

Obs.: n/d = dado não disponível no período  |  D = saldo devedor  |  C = saldo credor 

Processo:159/5000520-33.2014.8.21.0159
ANEXO

 II
Autor: Hollmann Laticínios Ind. E Comércio Ltda.

Réu: : Os mesmos

Análise dos Livros Razão — Amostragem (jul/2011 a dez/2012)
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Livro Período Conta / Descrição Referência Contábil Tipo Valor (R$)

35 Jul–Ago/2011 Receita Venda a Prazo — saldo final 3.1.01.001.001.000 (cta 1258) Credor (C) 13.644.366,88

38 Mar–Abr/2012 Receita Venda a Prazo — saldo final 3.1.01.001.001.000 (cta 1258) Credor (C) 4.639.691,83

39 Mai–Jun/2012 Caixa — saldo inicial (07/05/2012) 1.1.01.001.001.000 Devedor (D) 461.645,70

Caixa — débitos totais no mês 1.1.01.001.001.000 Débitos 5.987.036,08

Caixa — créditos totais no mês 1.1.01.001.001.000 Créditos 6.005.512,33

Receita Venda a Prazo — saldo final 3.1.01.001.001.000 (cta 1258) Credor (C) 9.318.176,49

Revenda Mercadorias a Prazo — saldo 3.1.01.001.001.000 (cta 60) Credor (C) 4.991.128,04

Juros Pagos — total débitos (mai–jun/2012) 3.2.06.001.001.000 (cta 115) Débitos 316.982,53

Empréstimo Mútuo Sergio A. Seewald 

(29/06/2012)
cta 16905 Crédito recebido 1.000.000,00

Parcelamento LEI 11.941/09 — saldo (jun/2012) 2.2.02.001.001.000 Credor (C) 301.710,62

40 Jul–Ago/2012 Caixa — saldo inicial (01/07/2012) 1.1.01.001.001.000 Devedor (D) 21.337,24

Conta Sicredi 16293 — saldo inicial 1.1.01.002.001.000 (cta 16293) Devedor (D) 10.054,95

Receita Venda a Prazo — saldo final 3.1.01.001.001.000 (cta 1258) Credor (C) 11.908.195,60

Revenda Mercadorias a Prazo — saldo inicial 3.1.01.001.001.000 (cta 60) Credor (C) 6.563.820,44

Prejuízos Acumulados — saldo final ago/2012 2.9.04.001.001.000 Devedor (D) 407.479,52

41 Ago–Set/2012 Caixa — saldo inicial (16/08/2012) 1.1.01.001.001.000 Devedor (D) 445.342,05

Receita Venda a Prazo — saldo final 3.1.01.001.001.000 (cta 1258) Credor (C) 13.866.709,20

Parcelamento FUNRURAL LP — saldo 2.2.02.001.001.000 Credor (C) 60.869,10

Parcelamento LEI 11.941/09 — saldo 2.2.02.001.001.000 Credor (C) 292.307,50

Receita Venda a Prazo — saldo inicial ago/2012 3.1.01.001.001.000 (cta 1258) Credor (C) 9.227.308,91

42 Out–Nov/2012 Caixa — saldo inicial (01/10/2012) 1.1.01.001.001.000 Devedor (D) 76.875,75

Recebimento clientes diversos 04/10/2012 extrato Crédito recebido 250.000,00

Recebimento clientes diversos 15/11/2012 extrato Crédito recebido 220.000,00

Caixa — débitos totais bimestre 1.1.01.001.001.000 Débitos 2.852.897,67

CONSOLIDADO - ANÁLISES LIVROS RAZÃO - JUL/2011 A DEZ/2012
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Livro Período Conta / Descrição Referência Contábil Tipo Valor (R$)

Caixa — créditos totais bimestre 1.1.01.001.001.000 Créditos 2.520.342,76

Receita Venda a Prazo — créditos bimestre 3.1.01.001.001.000 (cta 1258) Créditos 4.646.763,47

Receita Venda a Prazo — saldo final 3.1.01.001.001.000 (cta 1258) Credor (C) 16.870.398,76

Revenda Mercadorias a Prazo — saldo 3.1.01.001.001.000 (cta 60) Credor (C) 12.344.734,29

Parcelamento FUNRURAL LP — saldo out/2012 2.2.02.001.001.000 Credor (C) 56.983,86

Parcelamento LEI 11.941/09 — saldo out/2012 2.2.02.001.001.000 Credor (C) 273.501,26

43 Nov–Dez/2012 Caixa — saldo inicial (16/11/2012) 1.1.01.001.001.000 Devedor (D) 409.430,66

Revenda Mercadorias a Prazo — saldo final 3.1.01.001.001.000 (cta 60) Devedor (D) 15.943.744,96

Parcelamento LEI 11.941/09 — saldo 2.2.02.001.001.000 Credor (C) 245.291,90

Receita Venda a Prazo — saldo final 3.1.01.001.001.000 (cta 1258) Credor (C) 19.078.300,57

Prejuízos Acumulados — encerramento 2012 Saldo Anterior Devedor (D) 407.479,52

  ↳ Provisão CSLL Crédito Diferido 2012 componente Crédito 89.537,78

  ↳ Provisão IRPJ Crédito Diferido 2012 componente Crédito 248.716,05

  ↳ Transferência Encerramento do Período componente Débito 1.498.579,56

Esp. Fabíola Braga Torres
Economista – CORECON/RS 6.372-1

Esp. Auditoria e Perícia
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